
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

REQUERIMENTO Nº                DE 2025.

(Do Sr. Rogério Correia)

Requer  a  realização  de  audiência
pública, no âmbito da Comissão de Finanças
e  Tributação,  para  debater  a  criação  de
empresa pública federal dedicada à pesquisa,
exploração, beneficiamento e industrialização
de  minerais  estratégicos,  críticos  e  terras
raras.

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

requeiro a realização de audiência pública nesta Comissão de Finanças e Tributação

para debater a criação de empresa pública federal destinada à pesquisa, exploração,

beneficiamento e industrialização de minerais estratégicos, críticos e terras raras, a ser

vinculada  ao  Ministério  de  Minas  e  Energia,  considerando  seus  impactos  fiscais,

orçamentários,  patrimoniais  e  regulatórios  e  eventual  estruturação  a  partir  da

federalização de ativos da CODEMIG e CODEMG no contexto do PROPAG.

Indicamos a oitiva de representantes dos seguintes órgãos:

 Ministério da Fazenda,

 Ministério de Minas e Energia,

 Agência Nacional de Mineração,

 Serviço Geológico do Brasil,

 Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES,

 Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais - CODEMIG

 Companhia de Desenvolvimento de Minas Gerais - CODEMG,

 Fórum das Centrais Sindicais.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICAÇÃO

A  criação  de  empresa  pública,  a  vinculação  ministerial  e  a  eventual

incorporação  de  ativos  estaduais  (federalização)  demandam  análise  técnica  sobre

impactos  no  resultado  fiscal,  necessidades  de  capitalização,  governança  e

transparência, riscos contingentes e conformidade com a LDO, LOA, PPA e a Lei de

Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000).

Trata-se também de tema de alta relevância econômica e geopolítica. Os

chamados minerais estratégicos e críticos — com destaque para as terras raras — são

insumos essenciais para cadeias tecnológicas (transição energética, mobilidade elétrica,

semicondutores,  telecomunicações  e  defesa),  e  o  Brasil  possui  potencial  geológico

reconhecido.  A  audiência  permitirá  instruir  esta  Comissão  com  dados  oficiais  e

avaliações técnico-econômicas sobre a estruturação estatal da cadeia, seu modelo de

financiamento, padrões de governança e métricas de retorno econômico-social, incluindo

desenvolvimento regional e conteúdo local.

O  debate  ainda  se  articula  com  o  Programa  de  Pleno  Pagamento  de

Dívidas dos Estados (PROPAG), em discussão na esfera federal, que pode viabilizar,

caso  seja  opção  do  Governo  Federal,  a  federalização  de  ativos  da  CODEMIG  e

CODEMG, com vistas à organização industrial e melhor alocação de ativos estratégicos

no  interesse  público,  observando-se  segurança  jurídica,  controle  externo  e

responsabilidade fiscal.

Diante do exposto, a audiência pública contribuirá para que a CFT instrua

adequadamente os aspectos fiscais, financeiros e patrimoniais da proposta, oferecendo

lastro técnico às deliberações subsequentes.

Neste  contexto,  apresento  esta  proposição  e  solicito  apoio  dos  nobres

pares para aprova-la no âmbito deste Colegiado.

Sala da Comissão,         de agosto de 2025.
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